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19 do artigo 18. uma. exposição do pro
~resso l"eallza.l1o no IIno anterior com
'VJsLas a supressão do us'!. da produ
ção. de fabricação e do comércll! _re-
!ericlos no pal'llgrato 1. ,

1)) fornecerá ão Orgao. da maneira
e rin fOl'ma pOr ê3 te prescritl1ll. l!5ti
mUtlVllS seporada.s (artigo lD) e es~
intJst.lcn..<; lartlgo 20) eom relação i\S
<>Livluades sõbre as quais fêz reserva,

4. u) Se a parle que fizer uma. J'e·
sena na forma do dlsposto_ no parA
grafo 1. <1ci)(llr de cnvlar:

n o relatório mencionado na ali
llC'lJ. 11') do -pa,'ágrafo 39• dentr.o dos
seis meses seguJ11~es ao fim do a.no a
Cjlle se'l'efeJ:e o mesmo;

UI as ~stimB.t,lvns mencionadas n:l
.aUnea b) do pllJ'ágrafo 39 dimtro dos
:3; meSPs segumtes- à. data fixada 'pelo
01',;110, segundo o dispOsto no pnrágra
10. .1 do nrtlgo 12:

m) as estatistJcas cita.da.s Da alt
:nea b) .do parágrafo 39, dentro do!
:3 meses seguinte" à dnro em que de
veriam ter sldo entregues, no dlrpos·
to do parágrafo 2~ do artígo 2(};

O Orgà.o oU o Secretário-GeraI, se.
gundo o caso. notificllrá a ParLe em
nprõço _do atraso em que incorre II
pedirá que remeta a informação no
prazo de três meses. a contar da data
Cm que receber n not.lficaçáo;

b) se a Parle deixllr de atender,
<lentl'O dêste pra~.o, _0 pedIdo do Orgão
ou do Secretarlo-Gcral. a reserva for
muJnda elfl virtude_do parágrafo 19 '1.
cará sem efeito.

5. O ESt.ado que ten\)n feito rese'r
Vlls poderão a qmHquer momento. me
diante notificação ps,'ri!a. retirar tô
"'15 ou porte dessas reserv~c

Artigo 50

Outras reservas

1. Não se.rão permitidas oll~~'as
reserva5 além das que ~e formlllurcm
em virtude do dJsposto ·no arllgo ~ij

011 nus parálimID5 serrulntcs,·

:l, Ao assinar. rAtlficar DU aelerü' à
Convenção. todo Estado poderá for
mular reservDs às sc;;ulntcs dlsposl-.
ções do. m~sma: pa,rágrafo 29 e 39 -'lo

- urUgo 12; parllf(r<J/o 2 do jl,ltlgo -13;
parãgl'afos ·19 e 29 do ~r Igo 14; 'allnPII
lill do parfigra~o' • do ilrt.lgo 31 11
llrL1r,o 48.

3: Tpdos EFtaelO que·quiser tornIlt
se }>arte na Convenção e que desejar
ll.UtOrJ:'.UI;ÜO paro. fr>! mular eservas
flue não est/io menclonadns no pará
grafo 29 do presente artigo ou no ar~

tilio 49, comunic!lrá, sua intenção ao
Srcrrtó,rlo-Qernl. Se, dentro· de doze
meses II contnr da data da COmUnllla..
<;ão elo Secretário-Gerai da reserya "I!I
questão, um têr,o dos Estados que
houverem ratificado a Cpllvengõo ou
fj. ela aderldo não tlverem feito obje
ç/io, fi r~serVn [,erá. conslderada acei
ta, entendendo-se que os Estados.quO
npresentaram porém obie~ões à reser~
vI> não aSSllmem neceEsàriamente, pa
r!! cOIlJ o Estado que .fêz li. reserva
nenhuma obril(ação legal decorrente
de':ta Convenção fôr afetada pela re·
serva.

4. O Esl.udo que lenha formulado
rrBcrvas poderá. a Qllalquer momr,nto,
mediante notificação escrita. retirar
tôdas ou narte. de suas reservas.

ArtigO 51
N(l/.ljicclçóCS '

O Secretário Geral cOInunicarà a
todos Os Estados referidos no ,>ar...·
grafo 1 do artigo 40: . --

III ns assInaturas, rnllfJcaciíe.i e nele
sf!es feltns de acõrdo com q artigo 40;

- Ol'hldrocod~Jnll. Olonlna,' mátlco. nem de sua. importáneilJ" l1W;S-jnnram 11 presente- .conv~çao. llnJ • lã ó 'fi lespnit~ elr'" ''''Til'!"''
D i P'cl1codelna " - Q S men.e ~' ." ~S w" v'

nome de seus iespecL V)5 Governos "'orondeInH nl>ssris Jo Brn.~íl na parte !{U~ '''o re-
Feit- em Nova. York, 1l.lJS t,r!nta d~ J,' ~ ~ t 1 t 'I 1 l' r U

fi t nos casos em que: ' -fere (\0 a o n ,ernnc.Ol r. jjjJl -.- •
março de mil novecent"s e .sessen II A vista das e5nsldel'nçõts e:.~'~:..1 s
e UlI:1 em um só exempll'T que fl'.!rá ai estejam mlsturna!J~ a um ou ya.- peda aprovnçí.lo dlj. Col1vcea~"o on.
guarélàdo nos Arquiyo5 d!15 Naçlie~ rIos IngredJenles. d-i tal ~<10dO que o ca sôbre Entorpecen~w. ti•.J~d, e,
Unidqs e de que serão envJadas có;>ias pltparlldo ofereça multo pouco ou lJt:· prc'pomos, p:lI'a_ relifk:~-Ja () • ";\!.I': e
aulenticadas 11 todOli os E:'Íados mem· r.llum perigo de alJllsc e de tal ma Projero ele Decreto Legl',I~t1',(,;
bros da.s .Nnçôes Unidas e aos dcm<lllls nelrJl, que. o· ent.orpPcl:nrc não r~;.;a O Ct'~.1rc~50 Nflc;on.;;1 dc~!': ,~.:
Estados 11 que, se J"efere o nB.rágrafo 1 sepllmr-tD por IDJ!Il\R ft\J,Hs Ciü ~m i Art. 1~. E' -aprovncla II CD~J'. ,l1f ~J
do artigo 40. quantldadp,S que ven!mD1 oferecer _pe-: Ullica Sôb1'e Eptorpüccni;:. [lo: 1~vl,.

LISTA.S rigo à saÚde públi~l1; - - ilsslnada em NOl'a !CrCjU" ll' JD :1:; :,,1:-
b) a qUllntldade de entorpecente não ço de 1~jj1.

ElltDrpccentes inc1uldo",!la tlllW I exceda de 100 ml1jgrunú)!o por -unida·, Art, 2". -E,te DEc,'e:o Le"L:L I',J !'.l-
- 'I de posológica e o conccntrlltlo náo ~pJ:l tral8. em rigor /la,. 4:1L:l ti~ ',U~ jJu',J.

Ac-·mmetadol Aíllprotiinll. Alfncetl - maior de 2,5% nos prepllra.ws ní\o dI· cl\~ão. revogadn5 illi dí,rJ,c;:':::3 ("O
metEldCll. Alfameprod1na. Alfamela.dol, vldldus. " i:ontrárlO.
Alfllproclil1!l, An!leridlna; 2. Preparados 'de coclllna. que hão Sala da._ ComlsilQ. em 1n rl~ allJ J1

Benzetidlna. Benzilmorfina., Belaee. conlenham mals de 0.1% de cocnlna. de 1903. _ j7'rllHC'SCO ~r,r:tj1.1. Lé.:L'lr•
tI1meta:lol, Betameprodlna. Belameta.· calculado como bllSe de' cocalná e tire . . PAnI:Cl:R DO nl.l.<\TC~
doi. Betaprodlnll; . . t - parados de ópio ou morfina Cjue niío -A Comisslió de neJa~ós..~ L.U'."",,,,,,

Cmillbi.~, <resina, extratos e t,n u contenham mais 1: 0,2'70 de morfina, em ~I:.:l rEunlflO de 21 de abtJl t'r 1~:i3.
ras). Clonll.uzeno Coca (fôlhas). Co- ealculado como D:Jse de mortlna em- prp,?nt~3 (..~ Brnb~l'rs naymun~J p"J
calna. concentrado de palha de dor- drJa 'e COmpllhta .•••.m muJs um r:<l (IU- tiilha, :'r~)ldente. Anti/I'lb n' n;ll'rF~.
mideim (o material que sa obtém tros Illgredientes de tnl mono q..." (I MUno Machnc1o. Znire .N!ln~'. I' I~ nr,;;
quando a palha dil dormidelra entra prepnrado ofereça mllllo pouco "u ne- co sc~rpn. Jeseé Freire. R.UO,,"jl' P'l'>',.,
em determinado processo para concen' nhum perIgo de a';'n.50, e cje tal ma· Helll'ique T~l'ner, Ll'lz F'i.'n:-,'é~ II
tração de seus alcalóides e quando tal neira. que o enl;[H'lleCE:nte ní\o pVE'n' Pedro. CJl,a!no rr.solvPII, 1'"," 1l1l'1111 ....
materinl é 'psssivel de comércio). Ce· ser recuperado por mclo.~ fi'wel~ ou em Inlr'adp. nos têl'mo;nl0 V,r:'r"r do r~c.
tobemidona: - d· - 01 qUantldade.~ que ,,"-!)ham oferecer tis jotor, ~provar a ~'lefj.s~::em 119 ~Q. ,da

Oe!lomorflna. Oextromuraml a, • co para a. saúde 'lúollca. lnG~, q1~e submr,e a np-~c l\C.IO do
ampromida. Dletiltlambuteno, D'meno_ 3 06 prepara;!.),; s6lJdo.' do (Me-raon;neoro Nnclonnl \1. "C:'nve~l~I\O
xadol Dimefeptanol, Olmetlltlnmbute- no:dlato que ilau conte:lham maIs dc I\niél\ iióbre Entorpecentes, Co lD"a', a~!
no Dlhidromorfina, Dlxafetllo (buli' 2.l> mllil!ram.". de díten~lxHalo cdl- sinllrla em Nov!l.. !orque a ~O -li' (J;~l"~iJ
rato) Difenóxilato, Dlpiponona; cu1ad() como ~a5~ e nfto menos de 2;' de 1951 c o Proje!Q (te d~e coto ! :'

Ec":onina (seUs ésteres e derIvados mlcrogralTlas de ~ultltto de- atroplna r:!slativn aprcsrntado pzlo R'·htor. ~o-
que seJalJl transformáveis ~m ~~;;om- por dose unitária, Ibre o .me.slno assunto, ,
na e cocaína), Etllmettltia.mb,uteno. 4. PuJvJs lpc(;'louanhfte et --or:il Sal~ da C0'111s;;no, em " f1? nblp
EI,onltazena. Etoxerldina; Composltus. 10% de oplo '111 pó iO~~ de 10.3, - R(I!/nl!!,1tdo PCI.dll!/fl. P os....

Furettdina Fenadoxot1a. Fenampro_- dll l'!J,iz de Ipecacu!lnba eln pó. bem Idente, ,
mlda, Fenazoolna. Fenomorf",n, Feuo· mlst,ul'llda a aO% de ",cuniquel' Ingl'e·-\
perldlna; - . dlente em pó. sem nenhum outl'O ('n- 6liQ 1.rpOS.E VAO, A !f.11'HL' tll>
~Heroina RidrocodDna. -Hldromorfi- torpecente, , - . OS SEGUINT.ES

nal, Hidroinor!ona, Ridroll:lpetl~ma; ,Os prepal'adOE_ que eorrlJSponClnm à~ I
t'~v~~~g,~~~ (excluidos desta LIsLI 1~~t~~asd~n~~:I~~:sp~~~;aj~~SI~:I~I REOUEmMl:~JT9S-nE.m~OnJ

o Dextromat.orfan c " Dextrorfnnl. qUl!lqller Ini(l'edlenle q:lÍl não conle.. MJ\CoE~
Levomoramida. LeI'OfenarciL'llortan. nha entorpecente, r,
Le~~:l~z~~\ha. Meladona, Mell1lit~'Jrfl· Entorpcccmterlncluldos na Lista IV I Rcquerimilll ro.de.lntonn:1nao
nn. U:etlldlhidl'omorfina. Me,fop~J1. I n° 92, de HJ63

Mcrterlrlina. Morfina Metroboll1Jda (e Canabis e sua resing ('J,.,ltn:'Ol1,ldO-
olltros derivados da morfina com nI· na' So!iclta. ao Po:lcr El'::culi"o
tro"ênlo penlavalentel, Morfma N oxl- De.,omorfínot: 6.!rcwrR do A/in'tlério e!i! Pf':~~'l'J

J:'> illJormttrõC-':i r.rib:-c (j'J CC'oJ~'ft,IItIl'I1:i~l-!
dbNI~~~o~:W:{a NOl"leI'Orfanoi, Norme- Remlna; de ScrnáoJ legalmente c:'"l::}clit~s
t d I·• • fI ' " 110 pai.'. 'n onn, ,ormor na: - Sais de tO(lus flS- ~JI!Ql'pec('nr~,~ cnn-,'

ópio, Oxicodona, oximorfona; tJC10s nesta Lis~~. semplr 't"" S"j;, PII!. 100 Sr . .Adolfo O!l'l~in
Petí~l!la. Plmlnodlna, Proheptllzlna. ~lvel dár or!"I"m aos r~spectlvo~ ~aís, Requeiro. n'l f0l'l11~ do a!'t, ln3, IV.

Properldll1a;, , - O ~ "'"V'1"" " R I 1 1 t . n ,'j ""Il.licemetorfan; Itncemoramlda, Ra'l' COMISSlO DE RE!;!'Q '1::0 '""" "'- .,0 et mFn o /l.el'l1o. seJaL .' u, p ..-

cemor!an: . ~ RIOR EXTr."'_IORES dH3 !lO Instituto ele Rr"".".uI'O', d-, )11'9-
id ~1I <l, R. B,), lIS s;gulntes Jnh'l1líl"Teba,con. Tebalna Trirneper, lna; e I PARECER DO RELATOR •

Os lsômeros dos entorpecentes de.~- ,çoes:
la Lista.' a mel)OS que expressamenfe 1 - Relatorio 11 Quo'" H~ Con1pnnhln~ 'le E:e 111-

excetuados e sempre que a. exlsuln~la 1. Os E,tados membros d.as ~ações rps legalmente Ilutorlznrllls 1\ fll;'lY~o-
de tais lsômeros seja p,,...i"~J 1pn.lo Unid::..s. em nome de seus respccLIVJS nar no Brnsll e nome, dos re,pp~t,loS
d. desi~nnção qulmlca 4,p~clfica: Governos. assinaram e111 NJva tOl·~ae. , direture:? . '. . c co,

Os ésf,eres e éteres dos entorpecen aos trInta de março 'a~ .ni! noveccn- 21 Qual o e~pltal rrglstr~:jo rle; .(,S
tes dest,a LíS!a. a menos qe figurem t,os, e sessenta e 11:>" o ~ JD\·ençí\o.Um- CompanhIas e qual Q hl~,lt~o IIq lido
em outra LLs a e sempre que a ex\.<;- ~a sóbre Entorpecente-. ' ' li "h'U ~pumdo no e~~rclclo de l,p", ,'?
têncin. de tllis ésteres e éteres seJIl 2. A ()~igem UP~," .... "monto diplo- Sala das S~s.o~s, 22 dp olml rlp 1%,,,
posslvel: Iriltico remonta !lII Assembléia Genll -.<lclol!o O/IVel.a.
, 0s saIs dos entorpec~lJt.es de.st~ r.is. qai< Nações Unida". realIzado em 1947,

ta ,InclusIve os sal.~ de ésteres. éferes quando 101 Jevanl,lldo o problema da R . ~. dI'
e Isôtpcros, ~otpn consta .acilt)a sem! reviSf.ó de sistema Internacional de I equclrJm~J1(!l-~e· mormaçat
J)l'P jlue Q existência ge tais sais sejll fiscalização, dos enl,crpecct.!tes. tendo .. 11'1 16B, de 1963 .
llosslvel . -- em vista a sua. )110derniza!;l1o e forla. Solícita ao Potl'er E,1'CDI,!II"J.

. -', li leClIllento. .
E1Uorpeccnles lncluldos ·11U '.i3ta 3, Em 1950. na camJssão de Elllol'- atral,e.~ do Ministério da ,lJJstiçrJ C

AceLlldihldrocodelna: peceutes do Col1~éll1!! Econômlco.e S?- Negócios lnterlprc8, üt!ormll"ôt·q
-Codel~.,'" cia1. foi submelldo l1 conslderclçao ·:le s6brl.". prOl:i4ê1lClo/l 1mr~ ··oi"lr a

...' d vCn!t'! de Garte/Ta de rla~dllt(""lr>DexlJ'opropo:dfeno. !1ihlclrocodeina.: seus mc_mbros o primeIro text,,: a '[JaTa Moforlsta. -
Fó!codlna, oonvel1çao. ProS5.e!luiram ~ estud,oS

.Etllrrlorflna; . e clpmlltes alé o ano de.19~8. qun~:I,) (Do SI', DIas Men,.zesl
Norcndelull: e fOI aproyada a elaboraçao d!, prOle' o
O., lsômero~ dos ~nl,(>."".,""'l:s aes- qu~.servlu de bM~ ~QS traljalll~ a- de· Senhor Presidente~

ta Lista. a menos que este!a!:r! expres, c~soes dn Conferencl!! de Plenlponten· F1.equeiro a V. Ex~. ncs tlermos ref'J-
samente- exéetuad<JS e 3empre que fi clárlos. rea]lzadl1 ~m Nov~ IOrque :le mentais. enoominhar ao Conselho ~a
existkncla de tais isômeros seja P~- 24 ele .Janelr~ 3s ele malço de !,9Gl: elonai do Trân.5lto~o seguinte priliclo
,-( dentro da cfeslgnneão qúumca 4. A avnnead.a_ e sup~ri~~ le~,~lq de.lntormações:

.SiVe, '. .. ' - ção brasiJelro, sobre a lIlaterJa. POSS1- Facp à. publicação do reVista Q"jll-
,,<p('cHlcll.. t d t LI biJltou li Delegação brasll,elra comen- t,ro Rodas. do mê.~ corrente, na qU1\!

11) a data em que a presente 'Onn- 0.••al. d().~ entorpecen.es LOS a d s- Lários e -uge.~tões oportunos na' eia- são exlbidaR .Carteirll$ de Hablllt.1J;iio
vençlio Pll tr~r 'em .vlgor de llcllrdo com ta lncluldo~ os ~al~ dd' IStõ~e r'f er b'ornçfio' cio text.o fll}!l1 da Convenção de motorist<ls e 1.lcençM H lJecinls
o m'llllo 4i: . 'de que a existênCIa e a sa s se a Unica Rrill1de avanço na história da n'ara dirigir. compradas ,crimínO'la.

cl ns den\ineJns feltM I10S l.êrm,s do posslveL luta contra- o fl~geJo dos P.n~,').:pereri- t ..,., di'das pela Diretoria do
Ul'lj~li 46' e i I 'd L' t 111 t men e e e""e . _

d)~ d' 1 - t'f' - ,. Prl"paradq8 nC,lL !ls!la 18 a - es. - , S<,l'vlço de Trftnslt-o do Estado de Saoas ec araçoes e ao I lcaçoes .e.- " - 11 _ Parecer ~ . I ,- d T í\ it I '1'-~ ~
tas de acôrdo com os artip; 42. 43, 1. Preparados de: _ Pllulç.D VIBao e .r ns o cp _~,a"o
"7 .49 e 50. - f - AceUldihldrocodeinlJ.õ Onda. n. natm'cza estritamente. técnl-ldP RIO Orune.Je .do .e~1. InsPC.4)d? Oc-
• h'm ;estemunho do que .-lI ~hai1C" Cod~ln9: cll da proposlçáo ep1 el<ume não. nos r~l de Trân8lto PubhcÇ1 elo Estndo d~
assinados. devidamente 'l,ltorlZllrios' .u' Dl'x.troptoxifep' cabe o mérito do In,:lP'tlmen!o dlplo· RIO de. Janeiro. clt) G01~S pelo DCIl\lI
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19 do artigo 18. uma. exposição do pro
~resso l"eallza.l1o no IIno anterior com
'VJsLas a supressão do us'!. da produ
ção. de fabricação e do comércll! _re-
!ericlos no pal'llgrato 1. ,

1)) fornecerá ão Orgao. da maneira
e rin fOl'ma pOr ê3 te prescritl1ll. l!5ti
mUtlVllS seporada.s (artigo lD) e es~
intJst.lcn..<; lartlgo 20) eom relação i\S
<>Livluades sõbre as quais fêz reserva,

4. u) Se a parle que fizer uma. J'e·
sena na forma do dlsposto_ no parA
grafo 1. <1ci)(llr de cnvlar:

n o relatório mencionado na ali
llC'lJ. 11') do -pa,'ágrafo 39• dentr.o dos
seis meses seguJ11~es ao fim do a.no a
Cjlle se'l'efeJ:e o mesmo;

UI as ~stimB.t,lvns mencionadas n:l
.aUnea b) do pllJ'ágrafo 39 dimtro dos
:3; meSPs segumtes- à. data fixada 'pelo
01',;110, segundo o dispOsto no pnrágra
10. .1 do nrtlgo 12:

m) as estatistJcas cita.da.s Da alt
:nea b) .do parágrafo 39, dentro do!
:3 meses seguinte" à dnro em que de
veriam ter sldo entregues, no dlrpos·
to do parágrafo 2~ do artígo 2(};

O Orgà.o oU o Secretário-GeraI, se.
gundo o caso. notificllrá a ParLe em
nprõço _do atraso em que incorre II
pedirá que remeta a informação no
prazo de três meses. a contar da data
Cm que receber n not.lficaçáo;

b) se a Parle deixllr de atender,
<lentl'O dêste pra~.o, _0 pedIdo do Orgão
ou do Secretarlo-Gcral. a reserva for
muJnda elfl virtude_do parágrafo 19 '1.
cará sem efeito.

5. O ESt.ado que ten\)n feito rese'r
Vlls poderão a qmHquer momento. me
diante notificação ps,'ri!a. retirar tô
"'15 ou porte dessas reserv~c

Artigo 50

Outras reservas

1. Não se.rão permitidas oll~~'as
reserva5 além das que ~e formlllurcm
em virtude do dJsposto ·no arllgo ~ij

011 nus parálimID5 serrulntcs,·

:l, Ao assinar. rAtlficar DU aelerü' à
Convenção. todo Estado poderá for
mular reservDs às sc;;ulntcs dlsposl-.
ções do. m~sma: pa,rágrafo 29 e 39 -'lo

- urUgo 12; parllf(r<J/o 2 do jl,ltlgo -13;
parãgl'afos ·19 e 29 do ~r Igo 14; 'allnPII
lill do parfigra~o' • do ilrt.lgo 31 11
llrL1r,o 48.

3: Tpdos EFtaelO que·quiser tornIlt
se }>arte na Convenção e que desejar
ll.UtOrJ:'.UI;ÜO paro. fr>! mular eservas
flue não est/io menclonadns no pará
grafo 29 do presente artigo ou no ar~

tilio 49, comunic!lrá, sua intenção ao
Srcrrtó,rlo-Qernl. Se, dentro· de doze
meses II contnr da data da COmUnllla..
<;ão elo Secretário-Gerai da reserya "I!I
questão, um têr,o dos Estados que
houverem ratificado a Cpllvengõo ou
fj. ela aderldo não tlverem feito obje
ç/io, fi r~serVn [,erá. conslderada acei
ta, entendendo-se que os Estados.quO
npresentaram porém obie~ões à reser~
vI> não aSSllmem neceEsàriamente, pa
r!! cOIlJ o Estado que .fêz li. reserva
nenhuma obril(ação legal decorrente
de':ta Convenção fôr afetada pela re·
serva.

4. O Esl.udo que lenha formulado
rrBcrvas poderá. a Qllalquer momr,nto,
mediante notificação escrita. retirar
tôdas ou narte. de suas reservas.

ArtigO 51
N(l/.ljicclçóCS '

O Secretário Geral cOInunicarà a
todos Os Estados referidos no ,>ar...·
grafo 1 do artigo 40: . --

III ns assInaturas, rnllfJcaciíe.i e nele
sf!es feltns de acõrdo com q artigo 40;

- Ol'hldrocod~Jnll. Olonlna,' mátlco. nem de sua. importáneilJ" l1W;S-jnnram 11 presente- .conv~çao. llnJ • lã ó 'fi lespnit~ elr'" ''''Til'!"''
D i P'cl1codelna " - Q S men.e ~' ." ~S w" v'

nome de seus iespecL V)5 Governos "'orondeInH nl>ssris Jo Brn.~íl na parte !{U~ '''o re-
Feit- em Nova. York, 1l.lJS t,r!nta d~ J,' ~ ~ t 1 t 'I 1 l' r U

fi t nos casos em que: ' -fere (\0 a o n ,ernnc.Ol r. jjjJl -.- •
março de mil novecent"s e .sessen II A vista das e5nsldel'nçõts e:.~'~:..1 s
e UlI:1 em um só exempll'T que fl'.!rá ai estejam mlsturna!J~ a um ou ya.- peda aprovnçí.lo dlj. Col1vcea~"o on.
guarélàdo nos Arquiyo5 d!15 Naçlie~ rIos IngredJenles. d-i tal ~<10dO que o ca sôbre Entorpecen~w. ti•.J~d, e,
Unidqs e de que serão envJadas có;>ias pltparlldo ofereça multo pouco ou lJt:· prc'pomos, p:lI'a_ relifk:~-Ja () • ";\!.I': e
aulenticadas 11 todOli os E:'Íados mem· r.llum perigo de alJllsc e de tal ma Projero ele Decreto Legl',I~t1',(,;
bros da.s .Nnçôes Unidas e aos dcm<lllls nelrJl, que. o· ent.orpPcl:nrc não r~;.;a O Ct'~.1rc~50 Nflc;on.;;1 dc~!': ,~.:
Estados 11 que, se J"efere o nB.rágrafo 1 sepllmr-tD por IDJ!Il\R ft\J,Hs Ciü ~m i Art. 1~. E' -aprovncla II CD~J'. ,l1f ~J
do artigo 40. quantldadp,S que ven!mD1 oferecer _pe-: Ullica Sôb1'e Eptorpüccni;:. [lo: 1~vl,.

LISTA.S rigo à saÚde públi~l1; - - ilsslnada em NOl'a !CrCjU" ll' JD :1:; :,,1:-
b) a qUllntldade de entorpecente não ço de 1~jj1.

ElltDrpccentes inc1uldo",!la tlllW I exceda de 100 ml1jgrunú)!o por -unida·, Art, 2". -E,te DEc,'e:o Le"L:L I',J !'.l-
- 'I de posológica e o conccntrlltlo náo ~pJ:l tral8. em rigor /la,. 4:1L:l ti~ ',U~ jJu',J.

Ac-·mmetadol Aíllprotiinll. Alfncetl - maior de 2,5% nos prepllra.ws ní\o dI· cl\~ão. revogadn5 illi dí,rJ,c;:':::3 ("O
metEldCll. Alfameprod1na. Alfamela.dol, vldldus. " i:ontrárlO.
Alfllproclil1!l, An!leridlna; 2. Preparados 'de coclllna. que hão Sala da._ ComlsilQ. em 1n rl~ allJ J1

Benzetidlna. Benzilmorfina., Belaee. conlenham mals de 0.1% de cocnlna. de 1903. _ j7'rllHC'SCO ~r,r:tj1.1. Lé.:L'lr•
tI1meta:lol, Betameprodlna. Belameta.· calculado como bllSe de' cocalná e tire . . PAnI:Cl:R DO nl.l.<\TC~
doi. Betaprodlnll; . . t - parados de ópio ou morfina Cjue niío -A Comisslió de neJa~ós..~ L.U'."",,,,,,

Cmillbi.~, <resina, extratos e t,n u contenham mais 1: 0,2'70 de morfina, em ~I:.:l rEunlflO de 21 de abtJl t'r 1~:i3.
ras). Clonll.uzeno Coca (fôlhas). Co- ealculado como D:Jse de mortlna em- prp,?nt~3 (..~ Brnb~l'rs naymun~J p"J
calna. concentrado de palha de dor- drJa 'e COmpllhta .•••.m muJs um r:<l (IU- tiilha, :'r~)ldente. Anti/I'lb n' n;ll'rF~.
mideim (o material que sa obtém tros Illgredientes de tnl mono q..." (I MUno Machnc1o. Znire .N!ln~'. I' I~ nr,;;
quando a palha dil dormidelra entra prepnrado ofereça mllllo pouco "u ne- co sc~rpn. Jeseé Freire. R.UO,,"jl' P'l'>',.,
em determinado processo para concen' nhum perIgo de a';'n.50, e cje tal ma· Helll'ique T~l'ner, Ll'lz F'i.'n:-,'é~ II
tração de seus alcalóides e quando tal neira. que o enl;[H'lleCE:nte ní\o pVE'n' Pedro. CJl,a!no rr.solvPII, 1'"," 1l1l'1111 ....
materinl é 'psssivel de comércio). Ce· ser recuperado por mclo.~ fi'wel~ ou em Inlr'adp. nos têl'mo;nl0 V,r:'r"r do r~c.
tobemidona: - d· - 01 qUantldade.~ que ,,"-!)ham oferecer tis jotor, ~provar a ~'lefj.s~::em 119 ~Q. ,da

Oe!lomorflna. Oextromuraml a, • co para a. saúde 'lúollca. lnG~, q1~e submr,e a np-~c l\C.IO do
ampromida. Dletiltlambuteno, D'meno_ 3 06 prepara;!.),; s6lJdo.' do (Me-raon;neoro Nnclonnl \1. "C:'nve~l~I\O
xadol Dimefeptanol, Olmetlltlnmbute- no:dlato que ilau conte:lham maIs dc I\niél\ iióbre Entorpecentes, Co lD"a', a~!
no Dlhidromorfina, Dlxafetllo (buli' 2.l> mllil!ram.". de díten~lxHalo cdl- sinllrla em Nov!l.. !orque a ~O -li' (J;~l"~iJ
rato) Difenóxilato, Dlpiponona; cu1ad() como ~a5~ e nfto menos de 2;' de 1951 c o Proje!Q (te d~e coto ! :'

Ec":onina (seUs ésteres e derIvados mlcrogralTlas de ~ultltto de- atroplna r:!slativn aprcsrntado pzlo R'·htor. ~o-
que seJalJl transformáveis ~m ~~;;om- por dose unitária, Ibre o .me.slno assunto, ,
na e cocaína), Etllmettltia.mb,uteno. 4. PuJvJs lpc(;'louanhfte et --or:il Sal~ da C0'111s;;no, em " f1? nblp
EI,onltazena. Etoxerldina; Composltus. 10% de oplo '111 pó iO~~ de 10.3, - R(I!/nl!!,1tdo PCI.dll!/fl. P os....

Furettdina Fenadoxot1a. Fenampro_- dll l'!J,iz de Ipecacu!lnba eln pó. bem Idente, ,
mlda, Fenazoolna. Fenomorf",n, Feuo· mlst,ul'llda a aO% de ",cuniquel' Ingl'e·-\
perldlna; - . dlente em pó. sem nenhum outl'O ('n- 6liQ 1.rpOS.E VAO, A !f.11'HL' tll>
~Heroina RidrocodDna. -Hldromorfi- torpecente, , - . OS SEGUINT.ES

nal, Hidroinor!ona, Ridroll:lpetl~ma; ,Os prepal'adOE_ que eorrlJSponClnm à~ I
t'~v~~~g,~~~ (excluidos desta LIsLI 1~~t~~asd~n~~:I~~:sp~~~;aj~~SI~:I~I REOUEmMl:~JT9S-nE.m~OnJ

o Dextromat.orfan c " Dextrorfnnl. qUl!lqller Ini(l'edlenle q:lÍl não conle.. MJ\CoE~
Levomoramida. LeI'OfenarciL'llortan. nha entorpecente, r,
Le~~:l~z~~\ha. Meladona, Mell1lit~'Jrfl· Entorpcccmterlncluldos na Lista IV I Rcquerimilll ro.de.lntonn:1nao
nn. U:etlldlhidl'omorfina. Me,fop~J1. I n° 92, de HJ63

Mcrterlrlina. Morfina Metroboll1Jda (e Canabis e sua resing ('J,.,ltn:'Ol1,ldO-
olltros derivados da morfina com nI· na' So!iclta. ao Po:lcr El'::culi"o
tro"ênlo penlavalentel, Morfma N oxl- De.,omorfínot: 6.!rcwrR do A/in'tlério e!i! Pf':~~'l'J

J:'> illJormttrõC-':i r.rib:-c (j'J CC'oJ~'ft,IItIl'I1:i~l-!
dbNI~~~o~:W:{a NOl"leI'Orfanoi, Norme- Remlna; de ScrnáoJ legalmente c:'"l::}clit~s
t d I·• • fI ' " 110 pai.'. 'n onn, ,ormor na: - Sais de tO(lus flS- ~JI!Ql'pec('nr~,~ cnn-,'

ópio, Oxicodona, oximorfona; tJC10s nesta Lis~~. semplr 't"" S"j;, PII!. 100 Sr . .Adolfo O!l'l~in
Petí~l!la. Plmlnodlna, Proheptllzlna. ~lvel dár or!"I"m aos r~spectlvo~ ~aís, Requeiro. n'l f0l'l11~ do a!'t, ln3, IV.

Properldll1a;, , - O ~ "'"V'1"" " R I 1 1 t . n ,'j ""Il.licemetorfan; Itncemoramlda, Ra'l' COMISSlO DE RE!;!'Q '1::0 '""" "'- .,0 et mFn o /l.el'l1o. seJaL .' u, p ..-

cemor!an: . ~ RIOR EXTr."'_IORES dH3 !lO Instituto ele Rr"".".uI'O', d-, )11'9-
id ~1I <l, R. B,), lIS s;gulntes Jnh'l1líl"Teba,con. Tebalna Trirneper, lna; e I PARECER DO RELATOR •

Os lsômeros dos entorpecentes de.~- ,çoes:
la Lista.' a mel)OS que expressamenfe 1 - Relatorio 11 Quo'" H~ Con1pnnhln~ 'le E:e 111-

excetuados e sempre que a. exlsuln~la 1. Os E,tados membros d.as ~ações rps legalmente Ilutorlznrllls 1\ fll;'lY~o-
de tais lsômeros seja p,,...i"~J 1pn.lo Unid::..s. em nome de seus respccLIVJS nar no Brnsll e nome, dos re,pp~t,loS
d. desi~nnção qulmlca 4,p~clfica: Governos. assinaram e111 NJva tOl·~ae. , direture:? . '. . c co,

Os ésf,eres e éteres dos entorpecen aos trInta de março 'a~ .ni! noveccn- 21 Qual o e~pltal rrglstr~:jo rle; .(,S
tes dest,a LíS!a. a menos qe figurem t,os, e sessenta e 11:>" o ~ JD\·ençí\o.Um- CompanhIas e qual Q hl~,lt~o IIq lido
em outra LLs a e sempre que a ex\.<;- ~a sóbre Entorpecente-. ' ' li "h'U ~pumdo no e~~rclclo de l,p", ,'?
têncin. de tllis ésteres e éteres seJIl 2. A ()~igem UP~," .... "monto diplo- Sala das S~s.o~s, 22 dp olml rlp 1%,,,
posslvel: Iriltico remonta !lII Assembléia Genll -.<lclol!o O/IVel.a.
, 0s saIs dos entorpec~lJt.es de.st~ r.is. qai< Nações Unida". realIzado em 1947,

ta ,InclusIve os sal.~ de ésteres. éferes quando 101 Jevanl,lldo o problema da R . ~. dI'
e Isôtpcros, ~otpn consta .acilt)a sem! reviSf.ó de sistema Internacional de I equclrJm~J1(!l-~e· mormaçat
J)l'P jlue Q existência ge tais sais sejll fiscalização, dos enl,crpecct.!tes. tendo .. 11'1 16B, de 1963 .
llosslvel . -- em vista a sua. )110derniza!;l1o e forla. Solícita ao Potl'er E,1'CDI,!II"J.

. -', li leClIllento. .
E1Uorpeccnles lncluldos ·11U '.i3ta 3, Em 1950. na camJssão de Elllol'- atral,e.~ do Ministério da ,lJJstiçrJ C

AceLlldihldrocodelna: peceutes do Col1~éll1!! Econômlco.e S?- Negócios lnterlprc8, üt!ormll"ôt·q
-Codel~.,'" cia1. foi submelldo l1 conslderclçao ·:le s6brl.". prOl:i4ê1lClo/l 1mr~ ··oi"lr a

...' d vCn!t'! de Garte/Ta de rla~dllt(""lr>DexlJ'opropo:dfeno. !1ihlclrocodeina.: seus mc_mbros o primeIro text,,: a '[JaTa Moforlsta. -
Fó!codlna, oonvel1çao. ProS5.e!luiram ~ estud,oS

.Etllrrlorflna; . e clpmlltes alé o ano de.19~8. qun~:I,) (Do SI', DIas Men,.zesl
Norcndelull: e fOI aproyada a elaboraçao d!, prOle' o
O., lsômero~ dos ~nl,(>."".,""'l:s aes- qu~.servlu de bM~ ~QS traljalll~ a- de· Senhor Presidente~

ta Lista. a menos que este!a!:r! expres, c~soes dn Conferencl!! de Plenlponten· F1.equeiro a V. Ex~. ncs tlermos ref'J-
samente- exéetuad<JS e 3empre que fi clárlos. rea]lzadl1 ~m Nov~ IOrque :le mentais. enoominhar ao Conselho ~a
existkncla de tais isômeros seja P~- 24 ele .Janelr~ 3s ele malço de !,9Gl: elonai do Trân.5lto~o seguinte priliclo
,-( dentro da cfeslgnneão qúumca 4. A avnnead.a_ e sup~ri~~ le~,~lq de.lntormações:

.SiVe, '. .. ' - ção brasiJelro, sobre a lIlaterJa. POSS1- Facp à. publicação do reVista Q"jll-
,,<p('cHlcll.. t d t LI biJltou li Delegação brasll,elra comen- t,ro Rodas. do mê.~ corrente, na qU1\!

11) a data em que a presente 'Onn- 0.••al. d().~ entorpecen.es LOS a d s- Lários e -uge.~tões oportunos na' eia- são exlbidaR .Carteirll$ de Hablllt.1J;iio
vençlio Pll tr~r 'em .vlgor de llcllrdo com ta lncluldo~ os ~al~ dd' IStõ~e r'f er b'ornçfio' cio text.o fll}!l1 da Convenção de motorist<ls e 1.lcençM H lJecinls
o m'llllo 4i: . 'de que a existênCIa e a sa s se a Unica Rrill1de avanço na história da n'ara dirigir. compradas ,crimínO'la.

cl ns den\ineJns feltM I10S l.êrm,s do posslveL luta contra- o fl~geJo dos P.n~,').:pereri- t ..,., di'das pela Diretoria do
Ul'lj~li 46' e i I 'd L' t 111 t men e e e""e . _

d)~ d' 1 - t'f' - ,. Prl"paradq8 nC,lL !ls!la 18 a - es. - , S<,l'vlço de Trftnslt-o do Estado de Saoas ec araçoes e ao I lcaçoes .e.- " - 11 _ Parecer ~ . I ,- d T í\ it I '1'-~ ~
tas de acôrdo com os artip; 42. 43, 1. Preparados de: _ Pllulç.D VIBao e .r ns o cp _~,a"o
"7 .49 e 50. - f - AceUldihldrocodeinlJ.õ Onda. n. natm'cza estritamente. técnl-ldP RIO Orune.Je .do .e~1. InsPC.4)d? Oc-
• h'm ;estemunho do que .-lI ~hai1C" Cod~ln9: cll da proposlçáo ep1 el<ume não. nos r~l de Trân8lto PubhcÇ1 elo Estndo d~
assinados. devidamente 'l,ltorlZllrios' .u' Dl'x.troptoxifep' cabe o mérito do In,:lP'tlmen!o dlplo· RIO de. Janeiro. clt) G01~S pelo DCIl\lI
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